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CÂ M ARA M U N IC IPA L DE IPAMERI
ESTADO DE G O IÁS

MOÇÃO DE APLAUSOS E 
RECONHECIMENTO

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri,

Estado de Goiás.

A Vereadora que a presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e ao depois de 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência o envio dos mais 

efusivos votos de aplausos ao Jovem JEFERSON DE JESUS 

BRITO, com sua dedicaçao e talento, o dançarino tem se 

destacado em competições nacionais, apresentações e em 

programas de televisão, sempre representando com orgulho 

nossa cidade.

JEFERSON BRITO é o filho mais velho de Joana 

Darque de Jesus e Raildo de Santana Brito. Deu seus primeiros 

passos na dança com o HIP-HOP, no ano de 2003, assistindo 

seus amigos dançarem e ensaiarem, com isso despertando sua 

vontade de dançar. No mesmo ano começou a ensaiar com os 

amigos e aprendeu a modalidade "Street Dance", que se trata 

de uma dança de rua que mistura estilo e realidade gestual, com

movimentos coordenados e harmoniosos, fazendo do corpo
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uma forma de comunicação, permanecendo por 4 anos nessa 

modalidade.

Aos 15 anos JEFERSON BRITO deixou de dançar 

em conjunto e começou a dançar solo, permanecendo até hoje. 

No decorrer desse tempo aprendeu várias modalidades de 

dança sozinho, observando e aperfeiçoando seus passos, 

corrigindo os erros pelos reflexos da televisão ou do guarda 

roupa.

Aos 17 anos conheceu a "Academia de Ballet Farley 

Mattos" onde praticou 1 ano de ballet, viajou para várias 

cidades e, além do ballet, apresentava o seu Hip Hop junto e 

sempre faziam uma bela apresentação. Aos 18 anos voltou a se 

apresentar sozinho novamente, indo para diversas cidades 

apresentar, ganhando vários prêmios e troféus.

No ano de 2018 participou do quadro "Dez ou Mil" 

no Programa do Ratinho no SBT, tendo um resultado 

satisfatório. Sua última feita de sucesso foi sua participação no 

quadro "Caldeirola" do Programa Caldeirão com Mion na Rede 

Globo, que foi ao ar em rede nacional no dia 11 de março do 

corrente ano, onde obteve êxito e levou para casa R$ 10.000,00 

(dez mil reais), tendo o voto positivo dos 4 jurados.
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JEFERSON BRITO também já foi jurado em muitos 

campeonatos de dança e participou de outros vários. 

Atualmente, com seus quase 31 anos, continua dançando, faz 

fotos e é criador de vídeos profissionais.

Seu sucesso não apenas reflete o talento individual 

do dançarino, mas também é um testemunho do espírito 

vibrante e apaixonado de nossa comunidade. É um motivo de 

orgulho para todos nós ver um dos nossos tão bem-sucedido 

em sua carreira.

Portanto, a esse dedicado e batalhador profissional e 

respeitável com o trabalho que faz, com dedicação e amor, e 

merecedor desta honra, do Município Ipameri, os nossos mais 

entusiásticos votos de gratidão deste Poder Legislativo, e, em 

especial, do povo ipamerino, por levar o nome da nossa querida 

cidade aos eventos em que participa.

Desejamos ao JEFERSON todo o sucesso em sua 

carreira futura e esperamos que continue a ser um modelo de 

inspiração para os jovens da nossa comunidade.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às 

formalidades, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão

Qrdinária, e envie a Moção de Aplausos e Reconhecimento ao
o M  vb dançarino Jeferson Brito. E, ao final, que sejam adotadas a
r — —  ________ _ Q ^ , . -  
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APROVADO
Em: í5  l O Ò  /«O j 
Sessão:

Oenivaldo Moreira da Süm
Presidente

providências habituais para publicação e divulgação da 

presente manifestação a toda população ipamerina por meio 

da imprensa oficial.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 15 dias do mês de março de 2023.

Lúcia Helena Lopes Ribeiro
Vereadora Outorgante

Francisc^^^^í^Rodrigues Tosta Genivaldd^^^ímdaSilva
Vereador Francisco Neto

MarcekxAp^Tecido Gomes Godoi
'ereador\Marcelb Godoi

ereador

DaníeT Martins da Silva
Vereador Daniel da Garagem

Divinô dos Reis Machado
(Vereador Divino Cigano

Flávio

?/f
Paulo Jó&é Machado Sugai

Vereador

rreh;a Júnior
Vereadorddãvim do Lava Jato

Ronríideber Chisttopper Luciano
Vereador Roni
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láudio Machado
Vereador Vereador
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